
Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN     
Rua Santo Antônio. 144 –

 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo regimento interno desta Câmara:

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar a Sr 

Assessor Jurídico , deste Poder Legislativo.

 

Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Publique-se e registre-se    

 

 

 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN     
–Centro – CEP 59168000 Tel. 32480097- CNPJ: 09.428.707/000178

PRESIDENCIA 

PORTARIA 10/2020 

A Presidente da Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo regimento interno desta Câmara: 

 BRUNO SOUTO BEZERRA, do Cargo Comissionado de 

, deste Poder Legislativo. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

 

 

Senador Georgino Avelino/RN, 31 de Dezembr

 

 

Severina Maria Costa Bezerra 

Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN      
CNPJ: 09.428.707/000178 

A Presidente da Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, no uso de suas 

, do Cargo Comissionado de  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

Dezembro de 2020. 


